NUmero: GRC-1 Situagao: Vinculado ao Tema STJ Direito Processual Civil e do Trabalho

Definir o ambito de aplicagéo do artigo 112 da Lei 8.213/91; Definir se o artigo 112 da Lei 8.213/91 versa sobre hipétese de
sucessdo processual, na forma do artigo 110 do CPC ("Art. 110. Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-a a
sucesséo pelo seu espdlio ou pelos seus sucessores, observado o disposto no art. 313, §8 1° e 2°"); Nao sendo hipétese de
sucesséo processual: a) definir se os pensionistas possuem direito de pleitear, em nome préprio, valores néo recebidos em
vida pelo falecido segurado; b) definir se, na auséncia dos pensionistas, os herdeiros e/ou espdlio possuem direito de pleitear,
em nome préprio, parcelas néo recebidas em vida pelo falecido segurado; Definir em que consiste "o valor ndo recebido em
vida pelo segurado" mencionado no artigo 112 da Lei 8.213/91, isto é, se se tratam de importancias nédo recebidas em vida
pelo de cujus, mas j& integradas ao seu patrimonio (por exemplo: indeferimento de requerimento administrativo de
concesséo/reviséo de beneficio e cancelamento indevido de beneficio) ou simplesmente qualquer pagamento a menor
relativo ao beneficio previdenciario do falecido e que néo foi reclamado administrativa ou judicialmente por ele em vida.

Descri¢éo da controvérsia:

Recursos Representativos da S . ,

Controvérsia (RRCS): Data da Admisséao: Ordem de Suspensao Regional:
0018036-37.2017.4.02.5001
0119374-45.2017.4.02.5101
0035595-41.2016.4.02.5001

Foi determinada a suspenséo de todos 0s processos pendentes que contenham a mesma questao

04/10/2019 juridica e que tramitem perante a Vice-Presidéncia do Tribunal Regional Federal da 22 Regiéo.

. s - — - o . =
Anotagdes NUGEPNAC: RRCSIQe origem afetados a sisteméatica dos recursos repetitivos - tema repetitivo n.° 1057 - com ordem de suspensao

especifica.
Ndmero do

e Classe/Numero: Data da Afetagéo: Ordem de Suspenséo no Tema:

Ha determinacéo de "suspensédo dos recursos especiais e agravos em recurso especial

envolvendo a matéria, em segunda instancia e/ou no Superior Tribunal de Justi¢a, bem como

nas Turmas Recursais do Juizados Especiais Federais" (acérddo publicado no DJe de
29/6/2020).

Ndmero: GRC-2 Situagéo: Cancelado Ramo do Direito: Direito Processual Civil e do Trabalho

Definir tendo em vista as duas Teses firmadas no ambito do STJ, com eficécia vinculante, uma reconhecendo a natureza do
encargo legal estabelecido no art. 1° do Decreto-lei n° 1.025/1969 como sendo substitutivo de honorarios advocaticios de
sucumbéncia (Tema 400), e outra mais recente, expressamente, afirmando que o encargo legal ndo se qualifica como
honorarios advocaticios de sucumbéncia (Tema 969), mas sim como mero beneficio remuneratério - se, diante de sentenca
Descri¢éo da controvérsia: que, em embargos a execugéo, deixa de condenar o embargante em honoréarios advocaticios, em razéo da aplicagéo da
Sumula 168 do TFR (“O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execugdes
fiscais da Unido e substitui, nos embargos, a condenagéo do devedor em honorarios advocaticios"), poderia o Tribunal aplicar
os honorérios recursais (artigo 85, §11°, do CPC), através da majoragéo dos honorarios advocaticios embutidos no referido
encargo legal, mesmo ausente a prefixagdo na sentenca da verba honoréria.

REsp 1.856.967
REsp 1.856.969
REsp 1.856.968

1057/STJ 29/06/2020

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admissé&o: Ordem de Suspensao Regional:

0185214-36.2016.4.02.5101
0130225-17.2015.4.02.5101

Foi determinada a suspenséo de todos os processos pendentes que contenham a mesma questao
juridica e que tramitem perante a Vice-Presidéncia do Tribunal Regional Federal da 22 Regi&o.

18/12/2019

Decisédo do Min. Relator; Og Fernandes, pela REJEICAO dos Recursos Especiais como Recursos Representativos da
Anotacdes NUGEPNAC: Controvérsia, nos termos do art. 256-F, § 4°, do RISTJ, procedendo-se, por conseguinte, ao CANCELAMENTO da
Controvérsia n.° 163/STJ.

Ndmero do

e w— Classe/Numero Data da Afetacéo: Ordem de Suspensé&o no Tema:

NUmero: GRC-3 Situagao: Cancelado Ramo do Direito: Direito Processual Civil e do Trabalho

Definir a respeito da dispensa ou ndo do reexame necessario nas sentencas iliquidas, cujo proveito econdmico possua
contornos de liquidez, nos casos em que a quantia é aferivel por simples célculos aritméticos e ndo alcanca o valor de mil
Descri¢éo da controvérsia: salarios minimos, nas causas previdencidrias e nas demais causas, tudo a luz das disposicdes do artigo 496 do Novo Cdédigo
de Processo Civil. Definir a respeito da subsisténcia ou ndo da Stimula 490 e do Tema 17, diante do advento do Novo Cédigo
de Processo Civil.

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admisséo: Ordem de Suspensao Regional:

5000936-78.2019.4.02.0000
5000778-33.2018.4.02.9999

Foi determinada a suspenséo de todos 0s processos pendentes que contenham a mesma questao
juridica e que tramitem perante a Vice-Presidéncia do Tribunal Regional Federal da 22 Regiéo.

21/05/2020




"A proposta de afetagéo restou prejudicada, visto que o tema j& se encontra submetido a andlise da Primeira Secéo, em sede

Anotacées NUGEPNAC: L
de recurso repetitivo.

Ndmero do

Tema: Classe/Nimero Data da Afetacéo: Ordem de Suspenséo no Tema:

Numero: GRC-4 Situagéo: Cancelado Ramo do Direito: Direito Previdenciario

Definir a respeito da possibilidade de, na fase cognitiva, o titulo executivo judicial reconhecer o direito de o segurado do
Regime Geral de Previdéncia Social receber parcelas pretéritas de aposentadoria concedida no respectivo titulo até a data
inicial de aposentadoria concedida administrativamente pelo INSS enquanto pendente a mesma agéo judicial, havendo
implantacéo administrativa definitiva dessa Ultima, sob o enfoque do artigo 18, § 2°, da Lei 8.213/1991. Definir se a sistematica
do Tema 1.018 se aplica aos processos que se encontrem em fase de conhecimento para fins de aplicacdo dos
procedimentos do artigo 1.030 do CPC.

Descri¢éo da controvérsia:

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admissé&o: Ordem de Suspensao Regional:

0012176-65.2011.4.02.5001
0000414-10.2013.4.02.5154

Foi determinada a suspenséo de todos 0s processos pendentes que contenham a mesma questao
juridica e que tramitem perante a Vice-Presidéncia do Tribunal Regional Federal da 22 Regi&o.

01/06/2020

O Min. Relator Herman Benjamin decidiu que "a matéria versada no apelo esta contemplada na submetida a julgamento no
rito dos recursos repetitivos no Tema 1.018/STJ: "Possibilidade de, em fase de cumprimento de sentenc¢a, o segurado do
Anotacdes NUGEPNAC: Regime Geral de Previdéncia Social receber parcelas pretéritas de aposentadoria concedida judicialmente até a data inicial de
aposentadoria concedida administrativamente pelo INSS enquanto pendente a mesma acéo judicial, com implantagao
administrativa definitiva dessa Ultima por ser mais vantajosa, sob o enfoque do artigo 18, § 2°, da Lei 8.213/1991"."

Ndmero do

e Classe/Numero: Data da Afetagéo: Ordem de Suspenséo no Tema:

Numero: GRC-5 Situacéo: Cancelado Ramo do Direito: Direito Tributario

Definir se a regra prevista no §13 do art. 9°, da Lei n® 12.546/2011 é dirigida apenas aos contribuintes ou se também vincula a
Administracéo Tributaria; Definir se a revogacéo da opcéo de tributacéo da contribui¢éo previdenciaria pelo sistema da
Contribuicéo Previdenciaria sobre Receita Bruta (CPRB) trazida pela Lei 13.670/2018 feriu direito do contribuinte ante o
caréter irretratavel previsto no §13 do art. 9° da Lei n® 12.546/2011.

Descrigéo da controvérsia:

Recursos Representativos da e . _
Controvérsia (RRCs): Data da Admissé&o: Ordem de Suspensao Regional:
5017377-32.2018.4.02.5101
5002293-50.2018.4.02.5102
0017918-61.2017.4.02.5001

Foi determinada a suspenséo de todos os processos pendentes que contenham a mesma questao

26/06/2020 juridica e que tramitem perante a Vice-Presidéncia do Tribunal Regional Federal da 22 Regi&o.

RRCs vinculados & controvérsia n. 284 do STJ, que foi alterada para cancelada em razéo do disposto no art. 256-G do RISTJ
Anotacdes NUGEPNAC: que prevé hipétese de rejeicdo presumida da condi¢éo de representativo da controvérsia quando ultrapassado o prazo de 60
dias Uteis.
Ndmero do

e w— Classe/Numero: Data da Afetacéo: Ordem de Suspensé&o no Tema:

NUmero: GRC-6 Situagao: Cancelado Ramo do Direito: Direito Administrativo

Definir se a penséo militar por morte instituida nos termos da Lei n.° 3765/60 tem natureza remuneratéria; Definir se as
pensionistas do art. 7° da Lei n.° 3765/60 (redacgéo original) se enquadram no conceito de dependente previsto no art. 50, IV,
alinea “e”, e paragrafos 2°, 3° e 4° (redacé&o original) da Lei n.° 6880/80, para fins de percepgao do beneficio de assisténcia
Médico-Hospitalar e inclusdo como beneficiarias do Fundo de Salide da Aerondutica.

Descri¢éo da controvérsia:

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCS): Data da Admissé&o: Ordem de Suspensao Regional:

5003740-19.2018.4.02.5120
5003073-87.2018.4.02.5102
0071797-37.2018.4.02.5101
5030212-17.2018.4.02.5101
0071727-20.2018.4.02.5101

Foi determinada a suspenséo de todos os processos pendentes que contenham a mesma questao

01/07/2020 juridica e que tramitem perante a Vice-Presidéncia do Tribunal Regional Federal da 22 Regié&o.




Apesar da rejei¢do dos recursos 5003740-19.2018.4.02.5120, 0071727-20.2018.4.02.5101 e 0071797-37.2018.4.02.5101
Anotagdes NUGEPNAC: como representativos da controvérsia, tendo em vista ja existir o tema 1.080 versando sobre a mesma matéria, pende de
apreciagdo o representativo n. 5030212-17.2018.4.02.5101 (REsp n° 1892273).

(imero do
Tema:

Classe/Numero: Data da Afetacéo: Ordem de Suspensédo no Tema:

NUmero: GRC-7 Situagdo: Cancelado Direito Processual Civil e do Trabalho

Definir se é possivel ao magistrado fixar critérios objetivos para a analise, na forma do art. 99, §2°, do CPC, dos pressupostos
necessarios a concessao de justica gratuita, ou se o exame deve ser feito com base no cotejo dos elementos concretos
Descrigéo da controvérsia: trazidos aos autos; E, caso seja possivel a utilizacdo de critérios objetivos no exame da hipossuficiéncia, se a Resolucédo n°®
85/2014 do Conselho Superior da Defensoria Publica da Unido, que adota a renda mensal de 03 salarios minimos como limite
maximo apto a gerar presuncéo de pessoa economicamente necessitada, é parametro idéneo a ser utilizado.

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admisséao: Ordem de Suspensao Regional:

5008526-09.2019.4.02.0000
5002144-34.2018.4.02.0000
5001820-44.2018.4.02.0000

Foi determinada a suspenséo de todos os processos pendentes que contenham a mesma questao

1710712020 juridica e que tramitem perante a Vice-Presidéncia do Tribunal Regional Federal da 22 Regi&o.

Os RRCs vinculados a controvérsia n. 259 do STJ foram rejeitados como representativos da controvérsia, em razdo da

(ATEIEERES NUETHFNAC auséncia de indicacdo da multiplicidade recursal.

Ndmero do

Tema: Classe/NUumero: Data da Afetagéo: Ordem de Suspenséo no Tema:

Ndmero: GRC-8 Situacéo: Cancelado Ramo do Direito: Direito Tributario

Definir a respeito da subsisténcia das contribui¢des sociais gerais e de interven¢édo no dominio econémico (por exemplo:
SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEST, SENAT e salario-educacao) - distintas das contribuicdes destinadas ao INCRA e ao
SEBRAE tratadas nos Temas 325 e 495 do STF -, ap6s o advento da Emenda Constitucional n® 33/2001, que deu nova
redacéo ao art. 149, § 2°, I, "a", da CF/88. Definir se a sistematica dos Temas 325 ("Indicacé@o de bases econémicas para
delimitag&o da competéncia relativa a instituicdo de contribui¢des sociais e de intervengdo no dominio econémico, apds o
advento da Emenda Constitucional n® 33/2001") e 495 ("Referibilidade e natureza juridica da contribuicdo para o INCRA, em
face da Emenda Constitucional n® 33/2001") se aplica as demais contribui¢des sociais gerais e de intervengéo no dominio
econdmico para fins de aplicacéo dos procedimentos do artigo 1.030 do CPC.

Descri¢éo da controvérsia:

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCS): Data da Admissé&o: Ordem de Suspensao Regional:

0084855-44.2017.4.02.5101
0182180-53.2016.4.02.5101
0151343-83.2014.4.02.5101
0099345-71.2017.4.02.5101

Foi determinada a suspenséo de todos os processos pendentes que contenham a mesma questao
juridica e que tramitem perante a Vice-Presidéncia do Tribunal Regional Federal da 22 Regi&o.

04/10/2019

Apesar da rejeicdo dos recursos 0084855-44.2017.4.02.5101 e 00993457120174025101 como representativos da
Anotacdes NUGEPNAC: controvérsia, tendo em vista ja existir o Tema 325/STF versando sobre a mesma matéria, pende de aprecia¢éo o
representativo n. 01513438320144025101 (RE 1251487).

Nimero do

Tema: Classe/Numero: Data da Afetagéo: Ordem de Suspenséo no Tema:

Numero: GRC-9 Situagéo: Cancelado Direito Processual Civil e do Trabalho

Definir se a técnica de julgamento ampliado prevista no artigo 942 do CPC/15 deve ser aplicada sempre que o resultado do
julgamento do recurso for ndo unanime, sendo prescindivel a reforma da sentenca

Descri¢éo da controvérsia:

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admisséo: Ordem de Suspensao Regional:

0127846-69.2016.4.02.5101
0131797-37.2017.4.02.5101

Foi determinada a suspenséo de todos 0s processos pendentes que contenham a mesma questao
juridica e que tramitem perante a Vice-Presidéncia do Tribunal Regional Federal da 22 Regiéo.

14/03/2021

Os recursos indicados como representativos da controvérsia foram rejeitados devido a auséncia dos pressupostos recursais

AIEEEEES NUEEANAC especificos de admissibilidade/requisito regimental.



http://portal.trf2.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp
http://portal.trf2.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp
http://portal.trf2.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp
http://portal.trf2.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp

Ndmero do
Tema:

Classe/Numero: Data da Afetacéo: Ordem de Suspensé&o no Tema:

NUmero: GRC-10 Situagado: Cancelado Direito Processual Civil e do Trabalho

Definir se é cabivel a fixagdo de honorarios advocaticios nas a¢des objetivando o cumprimento de deciséo condenatéria
Descri¢éo da controvérsia: proferida em agéo coletiva, quando a parte executada ndo é a Fazenda Publica (ou a ela nédo se equipara),
independentemente de ter sido ou néo apresentada impugnagéo.

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admissé&o: Ordem de Suspensao Regional:

5006646-45.2020.4.02.0000
5048968-40.2019.4.02.5101
5054030-61.2019.4.02.5101

Foi determinada a suspenséo de todos os processos pendentes que contenham a mesma questao

14/09/2021 juridica e que tramitem perante a Vice-Presidéncia do Tribunal Regional Federal da 22 Regi&o.

Anotac6es NUGEPNAC: 256-G do RISTJ.

PTESUITIUA Ud COTTUGAaU UE TEPTESETANVU Ud COTTITOVETSIa PreEvISTa 1Mo art.

Numero do

Tema: Classe/Numero: Data da Afetagéo: Ordem de Suspenséo no Tema:

NiUmero GRC-11 Situacéo Cancelado Ramo do Direito Direito Previdenciario

Definir qual o efeito da edicdo do Memorando Circular Conjunto n° 37/DIRBEN/PFE/INSS na fixacéo do termo a quo da
contagem da prescricdo da pretensédo de cumprimento da sentenca proferida na Acéo Civil Publica n® 0533987-
93.2003.04.02.5101.

Uma vez estabelecido que o referido ato administrativo configurou cumprimento da obrigacéo de fazer e, nos termos do
artigo 4° do Decreto n°® 20.910/1932, obstou a fluéncia do prazo prescricional, definir se o prazo prescricional teve inicio com a
edicdo do memorando ou com a sua juntada aos autos.

Descrigéo da controvérsia:

E, caso seja entendido que o citado ato administrativo importou em interrupcéo da prescricéo, definir se o prazo prescricional
retomou a sua contagem pela metade ou de forma integral.

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data de Admissé&o: Ordem de Suspensao Regional:

5008674-83.2019.4.02.5120
5002318-84.2019.4.02.5116
5006424-86.2019.4.02.5117

Foi determinada a suspenséo de todos os processos pendentes que tratem da mesma questao
juridica e que tramitem perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 22Regido e os Juizos
Federais vinculados ao TRF da 22 Regido.

29/11/2021

A situagdo da controvérsia n. 401 do STJ foi alterada para cancelada em razéo do disposto no art. 256-E, I, do RISTJ que
prevé hipétese de rejeicéo, de forma fundamentada, da indicag&o do recurso especial representativo da controvérsia devido a
auséncia dos pressupostos recursais genéricos ou especificos e ao ndo cumprimento dos requisitos regimentais (decisdo
publicada no DJe de 21/6/2022).

Anotac6es NUGEPNAC:

Nimero do
Tema:

Classe/Numero: Data da Afetag&o: Ordem de Suspensé&o no Tema:

Numero: GRC-12 Situagéao: Vinculado ao Tema STJ Direito Processual Civil e do Trabalho

Definir se a liquidagéo prévia do julgado é requisito indispensavel para o ajuizamento de agéo objetivando o cumprimento de
sentenga condenatdria genérica proferida em demanda coletiva, de modo que sua auséncia acarreta a extingédo da agao
executiva, ou se 0 exame quanto ao prosseguimento da agéo executiva deve ser feito pelo Magistrado com base no cotejo
dos elementos concretos trazidos aos autos.

Descri¢éo da controvérsia:

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data de Admisséo: Ordem de Suspensao Regional:

5005734-48.2020.4.02.0000
5003066-41.2019.4.02.0000
0005135-05.2017.4.02.0000

Foi determinada a suspenséo de todos os processos pendentes que tratem da mesma questao
juridica e que tramitem perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 22Regido e os Juizos
Federais vinculados ao TRF da 22 Regiéo.

05/11/2021

RRCs de origem afetados a sistematica dos recursos repetitivos - tema repetitivo n.° 1169 - com ordem de suspenséo
nacional.

Anotac6es NUGEPNAC:

Nimero do

e Classe/Numero Data da Afetacéo: Ordem de Suspenséo no Tema:



https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95

REsp 1.985.491
1169/STJ REsp 1.978.629 18/10/2022
REsp 1.985.037

Ndmero: GRC-13 Situagéo: Vinculado ao Tema STJ Ramo do Direito: Direito Processual Civil e do Trabalho

Definir a legalidade de o Magistrado, no juizo de cogni¢édo acerca do direito & gratuidade de justi¢ca, estabelecer critério
objetivo para aferir a hipossuficiéncia e, apenas com base nele, decidir sobre a concesséo do beneficio.

Ha determinacéo de suspenséo do processamento de todos 0s processos que versem sobre a
mesma matéria e tramitem no territério nacional, nos termos do art. 1.037, Il, do CPC/2015.

Descri¢éo da controvérsia:

Caso seja legal a utilizac&o de critérios objetivos no exame da hipossuficiéncia, qual seria o parametro idoneo a ser utilizado.

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCS): Data de Admisséo: Ordem de Suspensao Regional:

5005073-06.2019.4.02.0000
5007057-25.2019.4.02.0000
5004550-91.2019.4.02.0000

Foi determinada a suspenséo de todos 0s recursos especiais em tramite perante a eg. Vice-

01/12/2021 Presidéncia que versem acerca da mesma questdo de direito.

RRCs de origem afetados & sistematica dos recursos repetitivos - tema repetitivo n.° 1178- com ordem de suspensao

Anotac6es NUGEPNAC: .
especifica.

Numero do
Tema:

Classe/Numero Data da Afetacéo: Ordem de Suspensé&o no Tema:

REsp 1.988.687
REsp 1.988.686
REsp 1.988.697

Ndmero: GRC-14 Situagéo: Cancelado Ramo do Direito: Direito Administrativo

Definir se os efeitos da decisdo condenatéria transitada em julgado na agéo de rito ordinério autuada sob o n°® 0012042-
29.2011.4.02.5101, ajuizada pela SINDSPREV/RJ em face da Unido Federal, Ministério da Saude, da Delegacia Regional do
Trabalho e do Ministério da Previdéncia Social, alcancam, igualmente, os servidores e/ou pensionistas vinculados ao
Ministério da Saude, ao Ministério do Trabalho e ao Ministério da Previdéncia Social.

Ha determinacdo de suspenséo dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em
segunda instancia e/ou no STJ fundados em idéntica quest&@o de direito (observada a
orientagdo do art. 256-L do RISTJ).

1178/STJ 20/12/2022

Descrigéo da controvérsia:

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admisséo: Ordem de Suspensao Regional:

5024472-10.2020.4.02.5101
0002330-74.2020.4.02.0000
5008373-05.2021.4.02.0000

Foi determinada a suspenséo de todos o0s processos pendentes que tratem da mesma questéo
juridica e que tramitem, tdo somente, perante a Vice-Presidéncia desta Egrégia Corte Regional
Federal.

08/06/2022

A situacéo da controvérsia n. 487 do STJ foi alterada para cancelada em razéo do disposto no art. 256-E, |, do RISTJ que
prevé hipétese de rejeicéo, de forma fundamentada, da indicagéo do recurso especial representativo da controvérsia devido a
auséncia dos pressupostos recursais genéricos ou especificos e ao ndo cumprimento dos requisitos regimentais (Deciséo
publicada no DJe de 01/03/2023).

Anotac6es NUGEPNAC:

Ndmero do

e w— Classe/Numero: Data da Afetacéo: Ordem de Suspensé&o no Tema:

Aguardando pronunciamento do

sTJ Ramo do Direito: Direito Processual Civil e do Trabalho

Numero: Situagéo:

Definir se ha necessidade de comprovagao do carater alimentar de quantia mantida em depésito em institui¢ao financeira, até
Descri¢éo da controvérsia: o montante de 40 (quarenta) salarios minimos, para fins de lhe conferir a prote¢do de impenhorabilidade ou se apenas o
depo6sito em caderneta de poupanga, até o montante de 40 (quarenta) salarios minimos, seria impenhoravel.

Recucrsgtsroli\{lzrr)sr;s?gsg\;;s da Data da Admisséao: Ordem de Suspensao Regional:
Foi determinada a suspenséo de todos os processos pendentes que tratem da mesma questédo
juridica e que tramitem perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 22 Regido e os Juizos
Federais vinculados a este Tribunal, nos termos do artigo 1.036, § 1°, do Cédigo de Processo Civil,
ressalvando-se, entretanto, a eventual necessidade de apreciagdo de medidas urgentes pelos
respectivos 6rgéos julgadores.

5004525-73.2022.4.02.0000
5007154-88.2020.4.02.0000
5017279-47.2022.4.02.0000

10/11/2023

Foi determinada a devolugéo dos autos, nos termos do art. 256-L, Il, do RISTJ, para que, apds a publicacédo do acérddo
proferido sob a sistemética dos recursos repetitivos, seja realizado o juizo de adequagédo quanto ao Tema n. 1235/STJ, e em
Anotac6es NUGEPNAC: observancia aos arts. 1.030 e 1.040 do CPC: a) negue seguimento ao recurso especial se o acérdéo recorrido estiver em
conformidade com o entendimento do STJ; b) encaminhe os autos ao 6rgéo julgador para realizagédo do juizo de retratagdo se
0 acérdéo recorrido divergir do entendimento do STJ.

Nimero do

Tema: Classe/Numero: Data da Afetacéo: Ordem de Suspenséo no Tema:


https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95

REsp 2.111.630 Ha determinacdo de suspenséo do processamento de todos o0s recursos especiais e dos
1235/STJ REsp 2.111.632 08/03/2024 agravos em recurso especial, em tramite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que
REsp 2.111.895 versem sobre idéntica questéo.

NUmero: Situagdo: Vinculado ao Tema STJ Ramo do Direito: Direito Previdenciario

Definir se para provar a eficacia ou ineficacia do EPI (Equipamento de Protecéo Individual) para a neutralizagdo dos agentes
nocivos a salde e a integridade fisica do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, basta o que consta no
Descri¢éo da controvérsia: PPP (Perfil Profissiografico Previdenciario) ou se a comprovagéo pode ser por outros meios probatérios e, nessa ultima
circunstancia, se a prova pericial é obrigatéria; e (ii) se a exposicéo a agentes quimicos reconhecidamente cancerigenos
determina a irrelevancia da utilizagéo de EPI (Equipamento de Protegao Individual) para a caracterizagdo da especialidade.

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admisséo: Ordem de Suspensao Regional:

Foi determinada a suspenséo de todos 0s processos pendentes que tratem da mesma questéo
juridica e que tramitem perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 22 Regido e os Juizos
Federais vinculados a este Tribunal.

5002640-43.2019.4.02.5104
0178952-15.2017.4.02.5108

05/12/2023

RRCs de origem afetados a sistematica dos recursos repetitivos - tema repetitivo n.° 1090 - com ordem de suspenséo

Anotac6es NUGEPNAC: .
especifica.

NiGmero do

Tema: Classe/Numero: Data da Afetacéo: Ordem de Suspenséo no Tema:

H& determinacédo da suspenséo do processamento de todos os processos, individuais ou
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposigéo de
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instancia, ou que estejam em

tramitacdo no STJ, observada a orientagdo prevista no art. 256-L do RISTJ.

REsp 2.116.343
REsp 2.111.632

1090/STJ 13/12/2024

Numero: Situacéo: Cancelado Ramo do Direito: Direito Administrativo

Definir se o certificado de concluséo de pds-graduacéo lato sensu seria titulo habil para registro de especialidade junto ao

Descrigéo da controvérsia: . .
& Conselho Regional de Medicina.

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admissé&o: Ordem de Suspensao Regional:

Foi determinada a suspenséo de todos os processos pendentes que tratem da mesma questédo
juridica e que tramitem perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 22 Regido e os Juizos
Federais vinculados a este Tribunal, nos termos do artigo 1.036, § 1°, do Cédigo de Processo Civil,
ressalvando-se, entretanto, a eventual necessidade de apreciagdo de medidas urgentes pelos
respectivos 6rgéos julgadores.

5085427-70.2021.4.02.5101
5073608-73.2020.4.02.5101

11/01/2024

A situagdo da controvérsia n. 624 do STJ foi alterada para cancelada em razéo do disposto no art. 256-E, |, do RISTJ que
Anotacdes NUGEPNAC: prevé hipétese de rejeicéo, de forma fundamentada, da indicagdo do recurso especial representativo da controvérsia devido a
auséncia dos pressupostos recursais genéricos ou especificos e ao ndo cumprimento dos requisitos regimentais.

Nimero do

Tema: Classe/Numero: Data da Afetacéo: Ordem de Suspenséo no Tema:

NUmero: GRC-18 Situagao: Vinculado ao Tema STJ Ramo do Direito: Direito Tributario

Definir se as Portarias ME n. 7.163/2021 e n. 11.266/2022 ou a IN RFB 2.114/22 n&o extrapolaram o poder regulamentar
conferido pela Lei n. 14.148/21 e pelos artigos 21 e 22 Lein. 11.771/2008, ao determinarem que s6 poderiam gozar dos
beneficios do PERSE as pessoas juridicas prestadoras de servigos (ndo necessariamente) turisticos, que, na data da
Descri¢éo da controvérsia: publicacéo da Lei, estivessem em situacéo regular no Cadastur, pois o estado de calamidade publica, reconhecido pelo
Decreto Legislativo n® 6, de 20 de margo de 2020, teria atingido as pessoas juridicas que atuavam no setor de eventos,
inclusive de turismo, durante aquele periodo da pandemia, ou seja, no periodo anterior a data da publicagdo da Lei, ndo se
podendo supor que o cadastro posterior indique efetiva atuagéo no setor de turismo a época da pandemia.

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admissé&o: Ordem de Suspensao Regional:


https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95

Foi determinada a suspenséo de todos 0s processos pendentes que tratem da mesma questéo
juridica e que tramitem perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 22 Regido e os Juizos
16/01/2024 Federais vinculados a este Tribunal, nos termos do artigo 1.036, § 1°, do Cédigo de Processo Civil,
ressalvando-se, entretanto, a eventual necessidade de apreciagdo de medidas urgentes pelos
respectivos 6rgéos julgadores.

5014643-97.2023.4.02.5101
5046957-33.2022.4.02.5101
5002654-06.2023.4.02.5001

RRCs de origem afetados a sistematica dos recursos repetitivos - tema repetitivo n.° 1283- com ordem de suspensdo
especifica.

Anotac6es NUGEPNAC:

NiGmero do
Tema:

Classe/Numero: Data da Afetagéo: Ordem de Suspensédo no Tema:

Ha determinacédo de suspensédo do processamento de todos os processos, individuais ou
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposigéo de
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instancia, ou que estejam em

tramitacdo no STJ, observada a orientagdo prevista no art. 256-L do RISTJ.

NUmero: GRC-19 Situagdo: Cancelado Direito Tributario

Definir se o impetrante n&o tem direito a tomada de créditos de PIS e COFINS sobre as despesas com o pagamento da
contribuigéo previdenciaria patronal destinada ao INSS, incidente sobre folha de salarios de seus funcionérios, visto tratar-se
de mera despesa tributaria que ndo se insere no conceito de insumo previsto no inciso Il do artigo 3° da Lei n® 10.637/2002 e
paragrafo Il do artigo 3° da Lei n° 10.833/2003, bem como que a contribui¢do previdenciaria patronal destinada ao INSS
caracteriza-se como despesa operacional, inexistindo relacédo de essencialidade ou relevancia, ndo podendo ser considerada
insumo.

REsp 2.126.428
REsp 2.126.436

1283/STJ 23/09/2024

Descri¢éo da controvérsia:

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admisséo: Ordem de Suspensao Regional:

Foi determinada a suspenséao de todos os processos pendentes que tratem da mesma questédo
juridica e que tramitem perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 22 Regido e os Juizos
Federais vinculados a este Tribunal, nos termos do artigo 1.036, § 1°, do Cédigo de Processo Civil,
ressalvando-se, entretanto, a eventual necessidade de apreciacdo de medidas urgentes pelos
respectivos 6rgéos julgadores.

5008049-47.2021.4.02.5001
5016804-60.2021.4.02.5001

23/01/2024

Anotac6es NUGEPNAC:

NiGmero do

Em—— Classe/Numero: Data da Afetagéo: Ordem de Suspenséo no Tema:

Numero: Situagéo: Cancelado Ramo do Direito: Direito Tributario

Definir se a impetrante tem direito & tomada de créditos de PIS e COFINS sobre as despesas com servigos de
telefonia/internet; uniformes; materiais e servigos de limpeza, visto que tais despesas ndo séo imprescindiveis na atividade
principal da autora ou se essas despesas se enquadram como elementos essenciais ou relevantes para o desenvolvimento
da atividade econdmica especifica da empresa.

Descrigéo da controvérsia:

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admissé&o: Ordem de Suspensao Regional:

Foi determinada a suspenséo de todos 0s processos pendentes que tratem da mesma questédo
juridica e que tramitem perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 22 Regido e os Juizos
Federais vinculados a este Tribunal, nos termos do artigo 1.036, § 1°, do Cédigo de Processo Civil,
ressalvando-se, entretanto, a eventual necessidade de apreciagdo de medidas urgentes pelos
respectivos 6rgéos julgadores.

5011055-53.2021.4.02.5101
5016105-74.2018.4.02.5001

23/01/2024

A situagdo da controvérsia n.630 do STJ foi alterada para cancelada em razéo do disposto no art. 256-E, |, do RISTJ que
prevé hipétese de rejeicéo, de forma fundamentada, da indicagao do recurso especial representativo da controvérsia devido a
auséncia dos pressupostos recursais genéricos ou especificos e ao ndo cumprimento dos requisitos regimentais (deciséo
publicada no Djen de 19/12/2024).

Anotac6es NUGEPNAC:

Ndmero do
Tema:

Classe/Numero: Data da Afetacéo: Ordem de Suspensé&o no Tema:

Numero: GRC-21 Situagéao: Cancelado Direito Tributario



https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_consultar&num_processo=01278466920164025101&hash=15200a25a8939dfa4fb73313fda5fb95

Definir se a impetrante néo tem direito a tomada de créditos de PIS e COFINS sobre as despesas a implementagéo e
cumprimento das obrigagdes decorrentes da Lei n® 13.709/2018 — Lei Geral de Protegédo de Dados (LGPD), visto que ndo se
relacionam com o conceito de insumo definido pela Lei e interpretado pela jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justi¢a ou
Descri¢éo da controvérsia: se as despesas com a implementagdo e cumprimento das obrigagdes decorrentes da Lei n® 13.709/2018 — Lei Geral de
Protegao de Dados (LGPD), merecem ser reconhecidas como insumos para fins de aproveitamento no sistema da néo-
cumulatividade de PIS e COFINS, por se tratar de investimento obrigatério, imprescindivel ao alcance dos objetivos sociais da
impetrante.

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admissé&o: Ordem de Suspensao Regional:

Foi determinada a suspenséo de todos os processos pendentes que tratem da mesma questéo
juridica e que tramitem perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 22 Regido e os Juizos
Federais vinculados a este Tribunal, nos termos do artigo 1.036, § 1°, do Cédigo de Processo Civil,
ressalvando-se, entretanto, a eventual necessidade de apreciagdo de medidas urgentes pelos
respectivos 6rgéos julgadores.

5105477-20.2021.4.02.5101
5112573-86.2021.4.02.5101

23/01/2024

A situagdo da controvérsia n.630 do STJ foi alterada para cancelada em razéo do disposto no art. 256-E, |, do RISTJ que
prevé hipétese de rejeicéo, de forma fundamentada, da indicag&o do recurso especial representativo da controvérsia devido a
auséncia dos pressupostos recursais genéricos ou especificos e ao ndo cumprimento dos requisitos regimentais (decisdo
publicada no Djen de 19/12/2024).

Anotac6es NUGEPNAC:

NiGmero do

E— Classe/Numero: Data da Afetacéo: Ordem de Suspenséo no Tema:

Ndmero: GRC-22 Situacéo: Cancelado Ramo do Direito: Direito Tributario

Definir se a impetrante n&o tem direito & tomada de créditos de PIS e COFINS sobre as despesas com publicidade e
propaganda, visto ndo se inserirem como componente essencial, imprescindivel e de elevada importancia, cuja subtracéo
Descri¢éo da controvérsia: importaria em 6bice ao normal desenvolvimento de suas atividades empresariais ou se as despesas para propaganda e
publicidade caracterizam-se como despesas operacionais, precisamente por serem voltadas para a promogéao de uma
atividade empresarial j& em curso com todos os seus elementos, inexistindo relacéo de essencialidade ou relevancia.

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admisséao: Ordem de Suspensao Regional:

Foi determinada a suspenséao de todos os processos pendentes que tratem da mesma questédo
juridica e que tramitem perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 22 Regido e os Juizos
Federais vinculados a este Tribunal, nos termos do artigo 1.036, § 1°, do Cédigo de Processo Civil,
ressalvando-se, entretanto, a eventual necessidade de apreciagdo de medidas urgentes pelos
respectivos 6rgéos julgadores.

5034400-57.2021.4.02.5001
5001440-79.2021.4.02.5120

23/01/2024

A situagdo da controvérsia n.630 do STJ foi alterada para cancelada em razéo do disposto no art. 256-E, |, do RISTJ que
prevé hipétese de rejeicéo, de forma fundamentada, da indicag&o do recurso especial representativo da controvérsia devido a
auséncia dos pressupostos recursais genéricos ou especificos e ao ndo cumprimento dos requisitos regimentais (decisdo
publicada no Djen de 19/12/2024).

Anotac6es NUGEPNAC:

Nimero do

Tema: Classe/Numero: Data da Afetacéo: Ordem de Suspenséo no Tema:

Numero: GRC-23 Situagéo: Vinculado ao Tema STJ Ramo do Direito: Direito Administrativo

Definir se a incidéncia do prazo decadencial previsto no artigo 54 da Lei 9.784/99, em relagéo ao direito da Administragéo,
Descrigéo da controvérsia: com base no poder de autotutela, anular seus atos, inclusive na concesséo de beneficios, se aplica tanto aos atos nulos
quanto aos anulaveis.

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admissé&o: Ordem de Suspensao Regional:

Foi determinada a suspenséo de todos os processos pendentes que tratem da mesma questédo
juridica e que tramitem perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 22 Regido e os Juizos
Federais vinculados a este Tribunal, nos termos do artigo 1.036, § 1°, do Cédigo de Processo Civil,
ressalvando-se, entretanto, a eventual necessidade de apreciagdo de medidas urgentes pelos
respectivos 6rgéos julgadores.

5087052-76.2020.4.02.5101
5041492-14.2020.4.02.5101

23/01/2024

RRCs de origem afetados a sistematica dos recursos repetitivos - tema repetitivo n.° 1297- com ordem de suspenséo

Anotac6es NUGEPNAC: P
especifica.

Nimero do

e Classe/Numero: Data da Afetacéo: Ordem de Suspenséo no Tema:

Ha determinagdo de suspenséo da tramitagdo de todos os processos, individuais ou coletivos,
que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposi¢éo de recurso especial
ou de agravo em recurso especial, na segunda instancia, ou que estejam em tramitagéo no
STJ, observada a orientagdo prevista no art. 256-L do RISTJ.

REsp 2.124.412
REsp 2.132.208

1297/STJ 04/12/2024
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NUmero GRC-24 Situagéo Vinculado ao Tema STJ Ramo do Direito Direito Previdenciario

Definir se é possivel a utilizagdo de prova emprestada, relacionada a pericia realizada em outras ag¢des judiciais, a fim de se
comprovar o carater especial das atividades de piloto, copiloto e comandante de aeronaves e comissario de bordo, mesmo
gue no processo tenha sido juntado PPP fornecido pelo empregador, sem que nele houvesse mengédo a submissdo do
trabalhador a agentes nocivos.

Descri¢éo da controvérsia:

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCS): Data da Admisséo: Ordem de Suspensao Regional:

Foi determinada a suspenséo de todos 0s processos pendentes que tratem da mesma questéo
juridica e que tramitem perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 22 Regido e os Juizos
Federais vinculados a este Tribunal, nos termos do artigo 1.036, § 1°, do Cédigo de Processo Civil,
ressalvando-se, entretanto, a eventual necessidade de apreciagdo de medidas urgentes pelos
respectivos 6rgéos julgadores.

5002427-70.2020.4.02.5114
5000722-61.2020.4.05.5106

25/01/2024

RRCs de origem afetados a sistematica dos recursos repetitivos - tema repetitivo n.° 1366 - com ordem de suspenséo

Anotac6es NUGEPNAC: .
especifica.

NUTW;:Z,C'O Classe/Numero: Data da Afetagéo: Ordem de Suspenséo no Tema:

Ha determinacéo de suspender o processamento de todos 0s processos que versem sobre a

mesma matéria, nos quais tenha havido a interposicéo de recurso especial ou de agravo em

recurso especial, na segunda instancia, ou que estejam em tramitagdo no Superior Tribunal de

Justica, consoante o art. 1.037, Il, do CPC/2015, observada a orientag&o prevista no art. 256-L
do RISTJ.

Ndmero: GRC-25 Situacéo: Cancelado Ramo do Direito: Direito Previdenciario

Definir se a ades&o do segurado ao acordo disciplinado pela Lei n® 10.999/2004 pleitear, administrativa ou judicialmente, o
recebimento de valores diversos do periodo de 5 (cinco) anos anteriores a agosto de 2004 previsto no artigo 3°, § 1° da
referida lei, pois a celebragéo do acordo importa em rentincia a tais valores extravagantes, nos termos do artigo 7°, inciso 1V,
da lei em questéo.

REsp 2.124.922
REsp 2.164.976

1366/STJ 01/07/2025

Descrigéo da controvérsia:

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admissé&o: Ordem de Suspensao Regional:

Foi determinada a suspenséo de todos os processos pendentes que tratem da mesma questéo juridica e que tramitem

perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 22 Regido e os Juizos Federais vinculados a este Tribunal, nos termos do

artigo 1.036, § 1°, do Cédigo de Processo Civil, ressalvando-se, entretanto, a eventual necessidade de apreciacéo de
medidas urgentes pelos respectivos 6rgéos julgadores.

5011202-85.2021.4.02.5002
5038578-49.2021.4.02.5001

A situagdo da controvérsia n.626 do STJ foi alterada para cancelada em razéo do disposto no art. 256-E, |, do RISTJ que
prevé hipétese de rejeicéo, de forma fundamentada, da indicag&o do recurso especial representativo da controvérsia devido a
auséncia dos pressupostos recursais genéricos ou especificos e ao ndo cumprimento dos requisitos regimentais (decisdes
publicadas no DJEN de 28/3/2025).

Anotac6es NUGEPNAC:

Nimero do

Tema: Classe/Numero: Data da Afetacéo: Ordem de Suspenséo no Tema:

NUmero: GRC-26 Situagao: Cancelado Ramo do Direito: Direito Tributario

Definir se a incidéncia da contribuigdo ao PIS e & COFINS sobre a SELIC na repetigdo de indébito e no levantamento de
deposito judicial viola os artigos 97, 153, inciso Ill e 195, inciso |, “b”, todos da Constituigdo Federal.

Descri¢éo da controvérsia:

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admissé&o: Ordem de Suspensao Regional:

Foi determinada a suspenséo de todos os processos pendentes que tratem da mesma questédo
juridica e que tramitem perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 22 Regido e os Juizos
Federais vinculados a este Tribunal, nos termos do artigo 1.036, § 1°, do Cédigo de Processo Civil,
ressalvando-se, entretanto, a eventual necessidade de apreciagdo de medidas urgentes pelos
respectivos 6rgéos julgadores.

5058124-47.2022.4.02.5101
5014119-62.2021.4.02.5104

24/01/2024

Os recursos vinculados ao Tema GRC/TRF2 n. 26 encaminhados pela Eg. Vice-Presidéncia do TRF da 22 Regido ao
Supremo Tribunal Federal como representativos de controvérsia e autuados sob as classes/os nimeros RE n° 1.503.836 e
RE n° 1.492.204 foram DEVOLVIDOS a origem, em razé@o de a matéria versada nesses recursos ja ter sido submetida ao
regime da repercusséo geral (Tema 1.314, RE 1.438.704) pelo STF.

Anotac6es NUGEPNAC:
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Namero do
Tema:

Classe/Numero: Data da Afetacéo: Ordem de Suspensédo no Tema:

Direito Tributario

NUmero: GRC-27 Situagdo: Cancelado

Definir se as despesas com vale-refei¢do; vale-alimentagdo e assisténcia médica de empregados podem ser consideradas
Descrigéo da controvérsia: insumos a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, para fins de direito ao creditamento de PIS e COFINS, nos termos
dos artigos 3°, Il, das Leis n° 10.637/02 e Lei n° 10.833/03.

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCS): Data da Admisséo: Ordem de Suspensao Regional:

Foi determinada a suspenséo de todos os processos pendentes que tratem da mesma questédo
juridica e que tramitem perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 22 Regido e os Juizos
Federais vinculados a este Tribunal, nos termos do artigo 1.036, § 1°, do Cédigo de Processo Civil,
ressalvando-se, entretanto, a eventual necessidade de apreciagdo de medidas urgentes pelos
respectivos 6rgéos julgadores.

5095915-84.2021.4.02.5101
5006072-17.2022.4.02.5120

23/01/2024

Os recursos vinculados ao Tema GRC/TRF2 n. 27 encaminhados pela Eg. Vice-Presidéncia do TRF da 22 Regido ao Superior
Tribunal de Justica como representativos de controvérsia e autuados sob a classe/o nimero REsp n° 2.162.241/RJ e REsp n°
2.126.483/RJ foram REJEITADOS, respectivamente, pelo Ministro Relator Gurgel de Faria e pelo Ministro Relator Marco

Aurélio Belizze.

Anotac6es NUGEPNAC:

NiGmero do

Tema: Classe/Numero: Data da Afetacéo: Ordem de Suspenséo no Tema:

Numero: GRC-28 Situagao: Aguardando pg)_:_];nmamento do Ramo do Direito: Direito Tributério

Definir se valores pagos a titulo de "dobra de regime" (ou "dobra offshore"), percebidos por trabalhadores embarcados no
Descrigéo da controvérsia: regime previsto na Lei 5.811/1972, possuem natureza remuneratéria ou indenizatéria, para fins de incidéncia do Imposto de
Renda da Pessoa Fisica (IRPF).

Recursos Representativos da

Controvérsia (RRCs): Data da Admissé&o: Ordem de Suspensao Regional:

Foi determinada a suspenséo de todos os processos pendentes que tratem da mesma questéo
juridica e que tramitem perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 22 Regido e os Juizos
Federais vinculados a este Tribunal, nos termos do artigo 1.036, § 1°, do Cédigo de Processo Civil,
ressalvando-se, entretanto, a eventual necessidade de apreciagdo de medidas urgentes pelos
respectivos 6rgéos julgadores.

5105096-41.2023.4.02.5101
5007465-76.2023.4.02.5108
5047361-59.2023.4.02.5001

29/07/2025

Anotac6es NUGEPNAC:

Nimero do

Tema: Classe/Numero: Data da Afetacéo: Ordem de Suspenséo no Tema:
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